
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 916/2019

Implantação de galerias para a captação
de águas pluviais, em frente às empresas
BRF/SADIA  S.A.,  Coamo  Agroindustrial
Cooperativa  e  ao  Departamento  de
Estradas de Rodagem, no Distrito de Vila
Nova.

Senhor Presidente,

O vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153 do
Regimento Interno,

INDICA

ao  Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal,  a  realização  de  obras
destinadas à captação das águas pluviais que se acumulam em frente às empresas
BRF/SADIA S.A., Coamo Agroindustrial Cooperativa e ao Departamento de Estradas
de Rodagem (DER) no Distrito de Vila Nova, por meio de parceria, se necessário.

O grande volume de água que se acumula naquele local em dias de
chuva, tem causado grandes transtornos aos motoristas, ciclistas e pedestres, além de
causar danos às vias públicas e às propriedades rurais próximas, que acabam sendo
invadidas pelas águas.

Nos  dias  de  chuva  o  movimento  de  veículos  e  pessoas  naquelas
imediações é  ainda maior,  pois  é  justamente  nesses dias  que os  agricultores  se
deslocam até essas empresas agrícolas para tratar de seus negócios.

Portanto,  o  grande  acúmulo  de  água,  aliado  ao  intenso  movimento
(aproximadamente 100 caminhões ao dia), acaba trazendo grandes riscos a todos os
usuários da Rodovia PR-239 e imediações.

Para tanto, é imprescindível a implantação das referidas galerias para
absorver e conduzir as águas pluviais que se acumulam naquele local, para que sejam
evitados  os  estragos  e  transtornos  causados  pela  água,  e  ainda,  aumentar  a
segurança da população que ali transita, ressaltando, no mais, que os estudos em
questão devem incluir a respectiva tubulação para o adequado escoamento das águas
ao sul da rodovia PR-239, já na zona suburbana do Distrito de Vila Nova.

SALA DAS SESSÕES, 5 de novembro de 2019.
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